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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
PORTARIA Nº 0179/GP/2013 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei e considerando a homologação dos (as) 
aprovados (as) em concurso público realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 
de Novembro de 2010, e homologado no dia 01 de Março de 2011, ( Edital Nº 
001/2010), inscrição nº 0015, através deste ato de provimento; 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR o(a) Senhor(a) Carmem Fernandes da Silva, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 037.522.704-03  e portador(a) da cédula de identidade RG nº 2609585 SSP/PB, 
para doravante exercer em caráter efetivo o cargo  de  PROFESSOR(A) do 1º ao 
5º ANO, com lotação na  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
do Município de Cacimbas.  
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0180/GP/2013 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei e considerando a homologação dos (as) 
aprovados (as) em concurso público realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 
de Novembro de 2010, e homologado no dia 01 de Março de 2012, ( Edital Nº 
001/2010), inscrição nº 0104, através deste ato de provimento; 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR o(a) Senhor(a) Thássia Kamilla de Holanda Leite, inscrito(a) no CPF 
sob o nº 071.480.864-42  e portador(a) da cédula de identidade RG nº 2972158 
SSP/PB, para doravante exercer em caráter efetivo o cargo  de  PROFESSOR(A) 
do 1º ao 5º ANO, com lotação na  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, do Município de Cacimbas.  
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
PORTARIA Nº 0181/GP/2013 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei e considerando a homologação dos (as) 
aprovados (as) em concurso público realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 
de Novembro de 2010, e homologado no dia 01 de Março de 2012, ( Edital Nº 
001/2010), inscrição nº 0006, através deste ato de provimento; 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR o(a) Senhor(a) Alcione Venâncio de Holanda, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 036.229.514-00  e portador(a) da cédula de identidade RG nº 2135143 SSP/PB, 
para doravante exercer em caráter efetivo o cargo  de  PROFESSOR(A) do 1º ao 
5º ANO, com lotação na  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
do Município de Cacimbas.  
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 182/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOSEILTON HELENO DE 

LIRA, portador(a) do CPF nº 044.112.764-96, Auxiliar de serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Obras, Urbanismo e Saneamento, para doravante exercer 
suas funções na Joaquim Cassiano Alves, município de Cacimbas, durante o ano 
de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores da 
Secretaria de Educação com conformidade das necessidades da Escola. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 183/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  AUDERI ARRUDA CRUZ, 

portador(a) do CPF nº 082.920.954-97, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Saúde, para doravante exercer suas funções na Unidade Maria das 
Neves, Distrito de São Sebastião, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores da Secretaria de 
Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0184/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Exonerar o(a) Sr.(a). GABRIELA DA SILVA BATISTA, 

portador do RG nº 3553279 SSP/PB  e do CPF nº 089.481.324-23, onde exercia o 
cargo comissionado de Chefe da Divisão de Estradas e Rodagens, conforme 
Portaria nº 016/GP/2013.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CACIMBAS                                                          P- 4                                                              PARAIBA 

 
 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
PORTARIA Nº 0187/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a). GABRIELA DA SILVA BATISTA, 

portador do RG nº 3553279 SSP/PB  e do CPF nº 089.481.324-23, para doravante 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão e Coordenação do Programa 
Social – Projovem, pertencente a Secretaria de Ação Social.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0186/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
  NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE CACIMBAS. CMS 
  
  O Prefeito Municipal de Cacimbas – PB, no uso de suas atribuições 
conforme legislação municipal e em cumprimento a Lei Federal 5.905/1994. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º- Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Cacimbas-PB/CMS para o biênio 2009/2011, conforme composição  
a seguir. 
 
I– REPRESENTANTE DO GOVERNO MUNICIPAL: 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
TITULAR –  Joicilene Farias da Cunha  - CPF: 043.143.724-60 
SUPLENTE- Luciana Pereira dos Santos Marques -  CPF: 085.249.434-32  
 
II- Representantes da Policlínica de Saúde: 
TITULAR – André Kenny Costa da Silva CPF: 038.925.154-25    
SUPLENTE – Felipe Darwin Lima Souza  CPF: 051.817.544-81 
 
III- Representantes   dos Profissionais da Saúde; 
TITULAR- Andreia Dias dos Santos CPF: 035.268.224-84 
SUPLENTE- José Robério Ramos Pascoal  CPF: 185.568.764-04 
 
IV- Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde: 
TITULAR-    Sandra Regina Marques Pereira  CPF: 825.537.344-68 
SUPLENTE- Aislany da Costa Cardoso   CPF: 041.204-594-03 
 
IV- Representantes dos Usuários: 
Representantes da Igreja Católica  
TITULAR- Deis Maria Lima Cunha  CPF: 027.776.864-08 
SUPLENTE- Cicero Sherdan Lima de Medeiros  CPF: 059.552.964-09  
Representantes do Instituto de Previdência:  
TITULAR- Dimas da Cunha de Lima  CPF: 425.274.734-15    
SUPLENTE- Marcyano da Costa Agra da CPF: 076.977.794-55 
 
Representantes do Conselho Tutelar:  
TITULAR- Missilene Ferreira de Lima  CPF: 079.018.507-52    
SUPLENTE- Auriete Venancio de Holanda CPF: 164.155.848-20 
 
Representantes da Associação Comunitária Adecoc:  
TITULAR- Adelita Francisca de Brito CPF: 092.400.284-40 
SUPLENTE- Jose Diraldo Gomes Alves  CPF: 825.611.504-10    
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
        Art. 2º- A presidência, e a Secretaria do CMS, serão ocupadas 
respectivamente pelo representante titular da Igreja Católica e o representante 
titular Secretaria Municipal de Saúde. 
 
        Art   3º-  O mandato dos membros do CMS, para o presente período será de 
dois anos, podendo ser reconduzido pelo menos uma vez. 
  
        Art 4º- As competências, funcionamento, impedimentos e demais 
disposições, serão tratados e serão tratados e definidos conforme previsto na Lei 
mencionada que instituiu o CMS. 
 
         Art  5º-  A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
porem com efeitos a partir a 02 de Janeiro do ano em curso. 
 
         Art     6º -   Ficam revogadas as disposições em contrario. 
 

 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0187/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a). SEBASTIÃO GUEDES DA SILVA, 

portador do RG nº 23463220-3 SSP/PB e do CPF nº 121.336.838-36, para 
doravante exercer o cargo comissionado de Chefe da Divisão de Estradas e 
Rodagens, pertencente a Secretaria de Obras, Urbanismo e Saneamento.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
PORTARIA Nº 0188/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a). FELIPE DARWIN LIMA SOUZA, 

portador do RG nº 3348105 SSP/PB e do CPF nº 051.817.544-81, para doravante 
exercer o cargo comissionado de Diretor da Policlínica, pertencente a Secretaria 
de Saúde.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0189/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a). GERALDO PEREIRA OLIVEIRA, 

portador do RG nº 3850427 SSP/PB e do CPF nº 700.199.704-80, para doravante 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Gabinete, pertencente ao Gabinete do 
Prefeito.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
PORTARIA Nº 0190/GP/2013 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a). LARISSA FARIAS DA CUNHA, 

portador do RG nº 3860222 SSP/PB e do CPF nº 101.837.884-78, para doravante 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão e Coordenação do Peti, 
pertencente a Secretaria de Ação Social.  

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará com data retroativa a 01 de 

fevereiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 191/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOÃO BATISTA BERNARDO 

CEZAR, portador(a) do CPF nº 059.572.054-43, VIGIA, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental ? município de Cacimbas, durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores da 
Secretaria de Educação com conformidade das necessidades da Escola. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 
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Portaria nº 192/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ERANDI ALVES FERREIRA, 

portador(a) do CPF nº 039.181.874-03, Agente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental ? município de Cacimbas, durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores da 
Secretaria de Educação com conformidade das necessidades da Escola. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 193/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOSÉ WILIAN OLIVEIRA DA 

SILVA, portador(a) do CPF nº 063.718.124-75, Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Administração, para doravante exercer suas funções na 
Unidade Maria Nazaré da Cunha, pertencente a Secretaria de Saúde, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores da Secretaria de Saúde com conformidade das 
necessidades daquela Unidade de Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
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Portaria nº 194/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DO SOCORRO NUNES, 

portador(a) do CPF nº 439.506.714-04, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Administração, para doravante exercer suas funções na Unidade 
Maria Nazaré da Cunha, pertencente a Secretaria de Saúde, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade de Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 195/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ADRIANA DO NASCIMENTO, 

portador(a) do CPF nº 052.492.414-76, Agente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 196/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  CICERO ROSA DO CARMO, 

portador(a) do CPF nº 496.159.557-87, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador Manoel de Almeida, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 197/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  CLAUDIVÂNIA RUFINO 

PEREIRA, portador(a) do CPF nº 042.284.084-000, Assistente Administrativo, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 198/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  DJALMA CUNHA DE LIMA, 

portador(a) do CPF nº 116.826.388-39, Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na Escola 
Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 199/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  GEOVA CIPRIANO TAVARES, 

portador(a) do CPF nº 128.527.834-31, Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na Escola 
Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 200/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  HELENA PEREIRA DE LIMA, 

portador(a) do CPF nº 043.385.244-56, Auxiliar de serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 201/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  LUCIANA DA CUNHA TERTO, 

portador(a) do CPF nº 095.928.634-90, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 202/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  LUCIANA RODRIGUES 

BEZERRA, portador(a) do CPF nº 070.391.794-31, Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município 
de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 203/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  LUCIVANIA BENTO 

LAURINDO, portador(a) do CPF nº 010.411.014-73, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 203/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  LUCIVANIA BENTO 

LAURINDO, portador(a) do CPF nº 010.411.014-73, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 205/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA JOSÉ ARAÚJO DE 

LIMA, portador(a) do CPF nº 045.752.584-31, Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município 
de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 206/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA LIGIA SOARES DE 

ARAÚJO, portador(a) do CPF nº 071.972.324-81, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 206/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA ROSINEIDE CUNHA 

SILVA, portador(a) do CPF nº 045.589.824-37, Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Tertulino Cunha, município 
de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 207/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JAKEILSON CORDEIRO 

NEGREIROS, portador(a) do CPF nº 080.893.314-08, Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante 
exercer suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador 
Manoel Almeida, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista 
que, se faz necessário a adequação dos servidores do município com conformidade 
das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 208/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  GLAUCIENE FERREIRA DA 

SILVA, portador(a) do CPF nº 093.097.237-69, Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador Manoel Almeida, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 209/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  LUANA SANTOS DA 

CONCEIÇÃO, portador(a) do CPF nº 100.619.154-24, Assistente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental 
Vereador Manoel de Almeida, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município 
com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 210/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DAS GRAÇAS 

GESSICA ALVES GONÇALVES, portador(a) do CPF nº 064.220.824-79, 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, para doravante exercer suas funções na Escola Municipal do Ensino 
Fundamental Vereador Manoel de Almeida, município de Cacimbas, durante o ano 
de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
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Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 211/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARINALDA GUEDES DE 

ALMEIDA XAVIER, portador(a) do CPF nº 022.855.804-28, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental 
Vereador Manoel de Almeida, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município 
com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 212/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ROSINETE DA SILVA ROSA, 

portador(a) do CPF nº 000.969.787-08, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador Manoel de Almeida, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 213/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  SILVANTE MARTIM ALVES, 

portador(a) do CPF nº 019.764.504-62, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador Manoel de Almeida, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 214/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  SILVANIO DOS SANTOS 

ALMEIDA, portador(a) do CPF nº 059.071.624-73, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental Vereador Manoel de 
Almeida, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se 
faz necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CACIMBAS                                                          P- 20                                                              PARAIBA 

 
 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 215/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  DAMIANA MACIEL RAMOS 

GENERINO, portador(a) do CPF nº 008.409.704-39, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal Francisca Maria da Silva, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 216/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JANUARIA OLIVEIRA DA 

SILVA, portador(a) do CPF nº 012.785.434-73, Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal Francisca Maria da Silva, município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CACIMBAS                                                          P- 21                                                              PARAIBA 

 
 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 217/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DO SOCORRO LEITE 

PAULINO, portador(a) do CPF nº 020.840.494-58, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal Francisca Maria da Silva, município de 
Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 218/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  UBERLANIA SILVA CUNHA, 

portador(a) do CPF nº 043.824.004-90, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Escola Municipal Francisca Maria da Silva, município de Cacimbas, durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 219/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DO SOCORRO 

RAMOS ALEXANDRE, portador(a) do CPF nº 038.004.224-09, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Biblioteca Municipal, município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Biblioteca 
Municipal. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 220/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA JOSÉ FERREIRA DE 

SOUZA, portador(a) do CPF nº 031.757.674-78, Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Biblioteca Municipal, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município 
com conformidade das necessidades daquela Biblioteca Municipal. 

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 221/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MAURA CHEILA RAMOS 

FERREIRA, portador(a) do CPF nº 082.733.934-88, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Biblioteca Municipal, município de Cacimbas, durante o ano de 
2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Biblioteca Municipal. 

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 222/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  FRANCISCO JUNIOR SILVA 

AVELINO, portador(a) do CPF nº 057.989.134-81, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental João Heleno de Maria, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 223/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  GELZACI MARQUES 

PEREIRA, portador(a) do CPF nº 052.657.834-31, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental João Heleno de Maria, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 224/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOSÉ GONÇALO DE FARIAS, 

portador(a) do CPF nº 022.969.144-70, Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na Escola 
Municipal do Ensino Fundamental João Heleno de Maria, município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 225/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA APARECIDA DFOS 

SANTOS AVELINO, portador(a) do CPF nº 029.360.224-79, Assistente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental João 
Heleno de Maria, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista 
que, se faz necessário a adequação dos servidores do município com conformidade 
das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 226/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ROSA  MARIA CASSIMIRO DE 

LIMA, portador(a) do CPF nº 023.138.074-79, Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal do Ensino Fundamental João Heleno de Maria, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 227/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOÃO BOSCO BATISTA DE 

LIMA, portador(a) do CPF nº 352.247.894-00, Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na ?, município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, 
se faz necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 228/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DO SOCORRO DA 

SILVA FERREIRA, portador(a) do CPF nº 030.851.924-84, Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante 
exercer suas funções no Almoxarifado do município de Cacimbas, durante o ano 
de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquele Almoxarifado. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
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Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 
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Portaria nº 229/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA MÁRCIA DOS 

SANTOS BERNARDO, portador(a) do CPF nº 951.020.274-68, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Escola Municipal Francisca Maria da Silva, 
município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 230/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA JOSÉ DE ARAÚJO, 

portador(a) do CPF nº 313.812.058-01, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções 
na Unidade de Saúde Maria Nazaré da Cunha, município de Cacimbas, durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 231/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ADRIANO OLIVEIRA LEITE, 

portador(a) do CPF nº 009.794.254-50, Agente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Secretaria de Finanças do município de Cacimbas, durante o ano de 2013, tendo 
em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município com 
conformidade das necessidades daquela Unidade de Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 232/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DE FÁTIMA CUNHA 

FERNANDES, portador(a) do CPF nº 044.803.404-24, AUXILIAR DE Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante 
exercer suas funções na Secretaria de Administração do município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade de 
Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 233/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DE FÁTIMA TAVARES 

DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 885.475.314-91, Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante 
exercer suas funções no Instituto de Previdência do Município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade de 
Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 234/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  CLEUDO GONÇALVES 

GOUVEIA, portador(a) do CPF nº 058.163.254-00, Vigia, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
o Instituto de Previdência do Município de Cacimbas, durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município 
com conformidade das necessidades daquela Unidade de Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 235/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  DAMIÃO MARQUES 

PEREIRA, portador(a) do CPF nº 043.695.864-37, Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas 
funções na Escola Municipal João Heleno de Maria, no Município de Cacimbas, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 236/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  DAMIÃO PEREIRA COSTA, 

portador(a) do CPF nº 072.308.434-30, Assistente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal Tertulino Cunha, no Município de Cacimbas, durante o ano de 
2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CACIMBAS                                                          P- 31                                                              PARAIBA 

 
 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 237/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOÃO BATISTA BERNARDO 

CEZAR, portador(a) do CPF nº 059.572.054-43, Vigia, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na Escola 
Municipal João Heleno de Maria, no Município de Cacimbas, diurnamente, 
durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos 
servidores do município com conformidade das necessidades daquela Unidade 
Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 238/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  CLEUDON GONÇALVES DE 

GOUVEIA, portador(a) do CPF nº 058.163.254-00, Vigia, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal Tertulino Cunha, no Município de Cacimbas,  durante o ano de 
2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 239/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  MARIA DAS GRAÇAS 

BENARDO MENESES, portador(a) do CPF nº 030.113.634-39, Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
doravante exercer suas funções na Escola Municipal Manoel Alexandre, no 
Município de Cacimbas,  durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz 
necessário a adequação dos servidores do município com conformidade das 
necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 240/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ERANDI ALVES FERREIRA, 

portador(a) do CPF nº 039.181.874-03, Agente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal Gabriel Alves Teixeira, no Município de Cacimbas,  durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 241/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOSEFA MATILDES PEREIRA, 

portador(a) do CPF nº 352.248.944-68, Assistente Administrativo, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal Joaquim Cassiano Alves, no Município de Cacimbas,  durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 242/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  EDIVANIA MENDONÇA 

SANTOS, portador(a) do CPF nº 029.542.134-77, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para doravante exercer 
suas funções na Escola Municipal Vereador Manoel de Almeida, no Município de 
Cacimbas,  durante o ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a 
adequação dos servidores do município com conformidade das necessidades 
daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 243/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  JOSÉ CLEUSON RUFINO 

PEREIRA, portador(a) do CPF nº 044.112.714-27, Vigia, com lotação na 
Secretaria de Administração, para doravante exercer suas funções na Escola 
Municipal Tertulino Cunha, no Município de Cacimbas,  durante o ano de 2013, 
tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do município 
com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 244/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – DESIGNAR o(a) Sr.(a).  ARIEL MARQUES DE FARIAS, 

portador(a) do CPF nº 059.752.444-04, Agente Comunitário de Educação, com 
lotação na Secretaria de Ação Social, para doravante exercer suas funções na 
Escola Municipal Joaquim Cassiano Alves, no Município de Cacimbas,  durante o 
ano de 2013, tendo em vista que, se faz necessário a adequação dos servidores do 
município com conformidade das necessidades daquela Unidade Escolar. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

 

Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA           23 DE FEVEREIRO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

 
Portaria nº 245/2013                         
 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – RESTABELECER o(a) Sr.(a).  FERNANDA FERREIRA 

TERTO DE LUNA, portador(a) do CPF nº 039.460.004-52, Professora, com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura, concedendo licença de suas funções 
para Cursar o Mestrado em Programa de Pós-graduação em Psicanálise da 
Educação, em força de uma liminar, até decisão posterior. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de 

Fevereiro de 2013. 
 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria nº 246/2013                         

 
O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 

legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município 
de Cacimbas - PB. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. – DESIGNAÇÃO do(a) Sr.(a).  KELSON DA SILVA BATISTA, portador do RG 
nº 3124477 SSP/PB e do CPF nº 059.976.614-07, Secretário Municipal de Ação 
Social, para representar o município junto a Secretaria de Direitos Humanos. 

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 

 

Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

 

 

Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 22 de Fevereiro 
de 2013. 

 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
 


